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Exploração sexual de crianças e adolescentes é crime, denuncie ao Conselho Tutelar - Disque 100.

Objeto: Fornecimento de equipamentos de proteção individual, protetor solar e uniformes. Pregão Presencial por SRP Nº
73-2020, empresa vencedora: J P CAVEDON SOARES, no valor global estimado de R$ 29.085,87.
 

O edital está disponível na Central de Licitações - CENLIC ou no site www.caxias.rs.gov.br. Mais informações pelo
fone (54) 3218-6000.

 
Caxias do Sul, 17 de agosto de 2020.

 
Valéria Wormann

Secretária de Recursos Humanos e Logística

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO SAMAE

 
ERRATA

 
Na publicação do dia 17 de agosto de 2020, edição 1854, neste jornal, referente a Pregão Presencial n.º 027/2020. Contrato n.º
3200350000, onde se lê “Contratada: Comércio de Gás Santo Antonio Ltda.”, leia-se: Contratada: Vanderlei Silvano Argenta -
ME.
 

Caxias do Sul, 17 de agosto de 2020.
 

Angelo Alberto Barcarolo,
Diretor–Presidente do SAMAE.

 
AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, Autarquia do Município de Caxias do Sul – RS, torna pública a
abertura da seguinte licitação:
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2020, no dia 11 de setembro de 2020, às 9h, que objetiva a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados para elaboração dos Planos de Segurança de Barragem, incluindo Plano de
Ação de Emergência, das Barragens Marrecas, Faxinal, Maestra, São Miguel/São Paulo/São Pedro, Samuara, Santa Helena e
Galópolis I e II, de acordo com o Termo de Referência – Anexo VI.
A licitação será realizada na Sede Administrativa, Rua Pinheiro Machado, n.º 1615, Centro, térreo. O Edital poderá ser obtido no
site www.samaecaxias.com.br ou na Gerência de Licitações, no endereço acima, no horário de expediente. Outras informações
junto à Gerência de Licitações, telefones (54) 3220-8630, 3220-8687, 3220-8621 ou pelo e-mail compras@samaecaxias.com.br.

Caxias do Sul, 17 de agosto de 2020.
Angelo Alberto Barcarolo,

Diretor-Presidente do SAMAE.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS
DO SUL CODECA

 
Súmulas 
PREGÃO – S.R.P:   N° 024/20 CONTRATADA: FERRAGEM PEZZOLATTO LTDA. EPP. Objeto:  Aquisição parcelada de
equipamentos de sinalização utilizados em obras e serviços realizados pelo Departamento de Construção Civil da CODECA, pelo
período de 12 (doze) meses. Valor estimado: R$ 13.480,00 (treze mil e quatrocentos e oitenta reais). Vigência: 05/06/2020 a
05/06/2021. N° 009/20 CONTRATADA: C.S. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA. ME. Objeto: Contratação de
empresa para instalação de portas automáticas para as vans da frota da CODECA, com fornecimento das respectivas peças
necessárias. Valor estimado: R$ 55.699,98 (cinquenta e cinco mil e seiscentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).
Vigência:  10/06/2020  a  10/06/2021.  MODO DE  DISPUTA  FECHADA –  S.R.P:  N°  002/20  CONTRATADA:  NOVALUZ
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. EPP. Objeto: Aquisição parcelada de materiais elétricos, pelo período de 12
(doze) meses. Valor estimado: R$ 172.790,00 (cento e setenta e dois mil e setecentos e noventa reais). Vigência: 23/06/2020 a
23/06/2021.  N° 007/20  CONTRATADA:  MENEGASSO DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS EIRELI.  Objeto:  Aquisição
parcelada de peças para caixa de câmbio Eaton e para eixo traseiro (diferencial) Meritor, com as mesmas especificações técnicas
e padrões de qualidade das peças de produção original/genuína (ABNT NBR 15296), para manutenção geral dos caminhões das
marcas Iveco, Volkswagen, Ford e Volvo, pelo período de 12 (doze) meses. Valor estimado: R$ 762.375,46 (setecentos e sessenta
e dois mil e trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos). Vigência: 09/07/2020 a 09/07/2021. N° 010/20
CONTRATADA:  MARTINS  &  NASCIMENTO  INFORMÁTICA  LTDA.  Objeto:  Aquisição  parcelada  de  suprimentos  de
informática novos, pelo período de 12 (doze) meses. Valor estimado: R$ 5.644,80 (cinco mil e seiscentos e quarenta e quatro reais
e  oitenta  centavos).  Vigência:  13/07/2020 a  13/07/2021.  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  N°003/20 CONTRATADA:
VISATE – VIAÇÃO SANTA TEREZA DE CAXIAS DO SUL LTDA. Objeto: Fornecimento de vales – transporte, pelo período de
12 (doze)  meses.  Valor  estimado:  R$ 1.860.000,00 (um milhão e  oitocentos e  sessenta mil  reais).  Vigência:  18/07/2020 a
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18/07/2021. TERMO ADITIVO:  N° 029/19 – MODO DE DISPUTA FECHADA – CONTRATADA: ARMAZZEM CASA E
CONFORTO  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  DE  LIMPEZA  E  ARTIGOS  DE  CAMA  MESA  E  BANHO  LTDA.  Objeto:
Fornecimento parcelado de materiais de higiene e limpeza, pelo período de 12 (doze) meses. O valor unitário do item 37, da Ata
de Registro de Preços, será reajustado no percentual de 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento),
conforme possibilita a Cláusula Sexta, da Ata de Registro de Preços original, bem como o artigo 81, inciso VI, e § 6°, da Lei
Federal n°13.303/2016. N° 045/18 –PREGÃO – CONTRATADA: CESARTUR VIAGENS E TURISMO EIRELI –EPP. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte, com veículos tipo micro-ônibus, com motorista, para transporte
de funcionários do Setor Administrativo da CODECA, pelo período de 12 (doze) meses. O prazo de vigência contratual fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 15/08/2020. Caxias do Sul, 18 de agosto de 2020.
Nestor Basso – Diretor Presidente                              Luis Felipe Burtet – Diretor Administrativo-Financeiro

Administradora de Consórcios Intermunicipais S/A
ADCOINTER

 
Súmula

 
1º ADITIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO: PERMISSIONÁRIO: ELIAS RODRIGUES EBERHARDT e FREDERICO DIMER
EBERHARDT  Objeto:  Constitui  objeto  da  presente  permissão  a  outorga  pela  Permitente  ao  Permissionários,  à título
precário, oneroso, observado o caráter itinerante, rotativo e não permanente, da área de 4m² (quatro metros quadrados)
no Galpão Não Permanente (GNP) do Mercado Atacadista CEASA-Serra/Caxias do Sul, localizado à Rua Jacob Luchesi, nº 3181,
Bairro  Santa  Lúcia,  em  Caxias  do  Sul  -  RS,  identificado,  inicialmente  como  12-A  para  comercialização  de  produtos
hortifrutigranjeiros e/ou agro industrializados em conformidade com o preconizado no Regulamento de Mercado da ADCOINTER
S.A, o prazo do contrato será prorrogado até a decretação do fim do estado de calamidade pública em razão do COVID-19 pelas
autoridades municipais, estaduais e federais. Processo Dispensa de Licitação nº 703/2019.
                                                                                                        

         Caxias do Sul, 18 de agosto de 2020.
 

Valmir Antonio Susin – Diretor-Presidente
                            Daniel Troes – Diretor Administrativo            

Stella Mari Pradella – Diretora Técnica
 

Súmula
 
PERMISSÃO REMUNERADA DE USO-PEDRA: PERMISSIONÁRIO: ANTONIO LEONARDO CECCATO. Objeto: Constitui
objeto da presente permissão a outorga pela Permitente  ao Permissionários, à título precário, oneroso, observado o
caráter itinerante, rotativo e não permanente, da área de 4m² (quatro metros quadrados) no Galpão Não Permanente (GNP)
do Mercado Atacadista CEASA-Serra/Caxias do Sul, localizado à Rua Jacob Luchesi, nº 3181, Bairro Santa Lúcia, em Caxias do
Sul - RS, identificado, inicialmente, como 24-E para comercialização de produtos hortifrutigranjeiros e/ou agro industrializados
em conformidade com o preconizado no Regulamento de Mercado da ADCOINTER S.A, pelo valor do TPRU individual. Total
estimado: R$ 1.433,04 (hum mil, quatrocentos e trinta e três reais, e quatro centavos. Pelo período de 12 (doze)meses. Vigência:
17/08/2020 a 16/08/2021. Processo Dispensa de Licitação nº 521/20120.
 

                                                                                                                    Caxias do Sul, 17 de agosto de 2020.
      Valmir Antonio Susin – Diretor Preside

 Diretor Administrativo – Daniel Troes
          Stella Mari Pradella – Diretora Técnica
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